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PROCESSO Nº: 0800249-07.2015.4.05.8312T- MANDADO DE SEGURANÇA
IMPETRANTE: YOLANDA LOGISTICA, ARMAZEM, TRANSPORTES E SERVICOS GERAIS
LTDA

IMPETRADO: INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SUAPE

DECISÃO

Trata-se  de  MANDADO DE SEGURANÇA impetrado por  YOLANDA LOGISTICA,  ARMAZEM,
TRANSPORTES E SERVICOS GERAIS LTDA, com pedido liminar, contra suposto ato ilegal atribuído
ao INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SUAPE, através do qual objetiva o direito
de  não  recolher  os  valores  destinados  ao  FUNDAF  -  Fundo  Especial  de  Desenvolvimento  e
Aperfeiçoamento  das  Atividades  de  Fiscalização  -,  declarando-se,  ainda,  o  respectivo  direito  à
compensação do indébito relativo aos valores indevidamente  cobrados da  Impetrante  anteriormente  à
propositura desta demanda e aos que vierem a ser dela cobrados no curso deste processo

Aduz o impetrante que pratica a exploração de atividades em terminal alfandegado, portos secos, onde
são  praticados  todos  os  serviços  aduaneiros.  Narra,  ainda,  que  na  consecução  de  suas  atividades  é
compelida a recolher o FUNDAF, sendo os valores considerados pela  autoridade  coatora como preço
público.

Sustenta, em síntese, que a referida contribuição é, na realidade, taxa, uma vez que estão presentes todos
os requisitos deste tributo, notadamente o caráter compulsório em razão do poder de polícia exercido pelo
órgão aduaneiro do qual o contribuinte não pode abrir mão (art. 145, II da CF/88 e art. 77 do CTN), razão
pela qual seria ilegal a referida cobrança ante a inexistência de lei ordinária dispondo sobre os aspectos
constitutivos da exação.

Junta procuração e documentos.

Vieram os autos conclusos para decisão

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A concessão  de  medida  liminar,  nos  termos  do  Art.  7º,  III,  da  Lei  nº  12.016/2009,  subordina-se  à
demonstração  da  existência  da  fumaça  do  bom  direito  (fumus  boni  juris)  e  do  perigo  da
demora (periculum in mora), de forma a evidenciar prejuízo irreparável ao impetrante acaso concedido
provimento judicial tardio. 

A controvérsia relativa ao fumus boni juris cinge-se à natureza jurídica dos valores recolhidos ao Fundo
Especial  de  Desenvolvimento  e  Aperfeiçoamento  das  Atividades  de  Fiscalização
- FUNDAF (taxa ou preço público).

A taxa, espécie de tributo, é  cobrada compulsoriamente por força da prestação de serviço público de
utilização compulsória ou do qual, de qualquer maneira, o indivíduo não possa abrir mão ou ainda em
razão do  exercício do  poder  de  polícia  (art.  145,  II,  CF/88).  Já  o  preço público,  que  não  é  tributo,
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constitui-se em receita originária decorrente da contraprestação por um bem, utilidade ou serviço, numa
relação de cunho negocial em que está presente a voluntariedade (não há obrigatoriedade do consumo).

Por ter suporte no poder de tributar do Estado, submetendo os contribuintes de forma cogente, a exigência
de  taxas  está  sujeita  às  limitações  constitucionais  ao  poder  de  tributar  (art.  150  da  CF: legalidade,
isonomia, irretroatividade, anterioridade, vedação do confisco). A fixação do preço público, de outro lado,
independe de lei; não sendo tributo, não está sujeito às limitações do poder de tributar. Portanto, o traço
essencial de identificação da taxa, que a diferencia do preço público, é a compulsoriedade.

O FUNDAF foi instituído pelo Decreto-lei nº 1.437/75, in verbis:

'Art  6º  Fica  instituído,  no  Ministério  da  Fazenda,  o  Fundo  Especial  de  Desenvolvimento  e
Aperfeiçoamento  das  Atividades  de  Fiscalização  -  FUNDAF,  destinado  a  fornecer  recursos  para
financiar o reaparelhamento e reequipamento da Secretaria da Receita Federal, a atender aos demais
encargos específicos inerentes ao desenvolvimento e aperfeiçoamento das atividades de fiscalização dos
tributos  federais  e,  especialmente,  a  intensificar  a  repressão  às  infrações  relativas  a  mercadorias
estrangeiras e a outras modalidades de fraude fiscal ou cambial, inclusive mediante a instituição de
sistemas especiais de controle do valor externo de mercadorias e de exames laboratoriais.

Parágrafo único. O FUNDAF destinar-se-á, também, a fornecer recursos para custear: (Incluído pela
lei nº 9.532, de 1997)

a)  o funcionamento dos Conselhos de  Contribuintes e  da Câmara Superior  de  Recursos Fiscais do
Ministério  da  Fazenda,  inclusive  o  pagamento  de  despesas com diárias e  passagens referentes aos
deslocamentos de Conselheiros e da gratificação de presença de que trata o parágrafo único do art. 1º
da Lei nº 5.708, de 4 de outubro de 1971; (Incluída pela lei nº 9.532, de 1997)

b) projetos e atividades de interesse ou a cargo da Secretaria da Receita Federal, inclusive quando
desenvolvidos por pessoa jurídica de direito público interno, organismo internacional ou administração
fiscal estrangeira. (Incluída pela lei nº 9.532, de 1997)

Art  7º  Os recursos  provenientes  do  fornecimento  dos selos  de  controle,  a  que  se  refere  o  art.  3º,
constituirão receita doFUNDAF e à conta deste serão recolhidos ao Banco do Brasil S.A.

Art 8º Constituirão, também, recursos do FUNDAF:

I - Dotações específicas consignadas na Lei de Orçamento ou em créditos adicionais;

lI - Transferências de outros fundos; (Revogado pela Lei nº 7.711, de 1988)

III - Receitas diversas; e

III - receitas diversas, decorrentes de atividades próprias da Secretaria da Receita Federal; e (Redação
dada pela Lei nº 7.711, de 1988)

IV - Outras receitas que lhe forem atribuídas por Lei.'
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Já O Decreto- Lei n° 1.455/76, assim dispõe:

'Art  22.  O  regulamento  fixará  a  forma  de  ressarcimento  pelos  permissionários  beneficiários,
concessionários ou usuários, das despesas administrativas decorrentes de atividades extraordinárias de
fiscalização, nos casos de que tratam os artigos 9º a 21 deste Decreto-lei, que constituirá receita do
Fundo Especial  de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de  Fiscalização - FUNDAF,
criado pelo Decreto-lei número 1.437, de 17 de dezembro de 1975.

A referida regulamentação se deu através do Regulamento Aduaneiro (Decreto nº 91.030/85), cujo art. 566 prescreveu que ao
Secretário da Receita  Federal  caberia  estabelecer  a contribuição devida ao FUNDAF pelos  permissionários  de  entreposto
aduaneiro de uso público, de lojas francas e de outros locais alfandegados, para ressarcimento das despesas de fiscalização
decorrentes das permissões, concessões e benefícios.

Posteriormente, a Secretaria  da Receita Federal  editou a  Instrução Normativa nº  48, de 23/08/1996, elegendo as  empresas
autorizadas a explorar instalação portuária como contribuintes do FUNDAF, e estipulando os valores devidos.

Analisando o caso dos autos, ao menos em análise superficial, tenho que assiste razão à impetrante, pois
se  trata  de  taxa  pelo exercício de poder de  polícia  (art.  78 CTN), uma vez que destinados a  custear
atividades  estatais  típicas  do  exercício  do  poder  de  polícia.A  compulsoriedade  é  evidente,  sendo
descabido pretender-se que o contribuinte tenha pactuado tal pagamento, ou possa sobre ele dispor como
contratante.

Contudo,  a  cobrança  de  valores destinados ao FUNDAF carece  de  previsão legal.  Observe-se  que  o
Decreto-lei 1.437/75  não  a  instituiu,  tendo  apenas disposto  sobre  a  criação  do  FUNDAF,  sem fazer
qualquer menção à  taxa  que  ora  se  discute.  Tampouco o fez o Decreto-lei nº  1.455/76, conforme se
verifica em seu artigo 22, anteriormente transcrito.O Decreto nº 91.030/85, igualmente, não dispôs sobre a
aludida exação, tendo apenas atribuído tal competência ao Secretário da Receita Federal. Este sim, por
meio de instrução normativa, veio dispor sobre sujeição passiva e valores devidos.

No caso em discussão, portanto, há total inobservância do princípio da legalidade em matéria tributária,
tendo  em vista  que  a  exação  em questão  não  conta  com previsão  legal de  qualquer  dos  elementos
constitutivos da espécie tributária 'taxa'.

Neste sentido, os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNDAF.  NATUREZA JURÍDICA.  TAXA.  1.  Cuida-se,  na
origem, de Mandado de Segurança Coletivo em que a impetrante busca provimento jurisdicional que
desobrigue as empresas operadoras de serviços e regimes aduaneiros desenvolvidos em terminais de uso
público  do  recolhimento  da  tarifa  ao  Fundo  Especial  de  Desenvolvimento  e  Aperfeiçoamento  das
Atividades de fiscalização - Fundaf. 2. Com efeito, não se pode considerar a contribuição ao Fundaf
como preço público,  uma vez que  não se configura o elemento volitivo consistente  na liberdade do
administrador  de  escolher  a  alternativa  de  não  utilizar  determinado  serviço  público,  ante  a
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possibilidade de acesso a essa mesma prestação por outros meios; mesmo porque a atividade que dá
ensejo à exigência da parcela, como visto, é caracterizada como poder de polícia, sendo nítida a sua
compulsoriedade. 3. Nesse sentido, a Súmula 545 do STF: "preços de serviços públicos e taxas não se
confundem, porque estas, diferentemente daqueles, são compulsórias e têm sua cobrança condicionada
à prévia autorização orçamentária, em relação à lei que as instituiu". 4. Os valores cobrados a título de
contribuição  para  o  Fundo  Especial  de  Desenvolvimento  e  Aperfeiçoamento  das  Atividades  de
Fiscalização - Fundaf  têm natureza jurídica de taxa. Precedentes do STJ. 5. Agravo Regimental não
provido.

(STJ, Segunda Turma, AGRESP 201303537116, Des. Rel. Herman Benjamin, DJE 06/03/2014);

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNDAF. NATUREZA JURÍDICA. TAXA. Os valores cobrados
a título de contribuição para o Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades
de  Fiscalização -  FUNDAF  têm natureza  jurídica  de  taxa,  tendo em vista  que  o  seu  pagamento  é
compulsório e decorre do exercício regular de típico poder de polícia. Agravo regimental não provido.

(STJ, Primeira Turma, AGRESP 201102431422, Des. Rel. Ari Pargendler, DJE 23/10/2013).

Assim, ao menos em análise sumária, entendo presente o fumus boni júris.

Da mesma forma, entendo que periculum in mora se mostra presente, uma vez que, diante da natureza da atividade principal
desenvolvida  pela  impetrante,  bem como dos  documentos  juntados  aos  autos,  a  cobrança  de  valores  a  título  de  FUNDAF
causa-lhe um dano econômico desprovido de amparo legal segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Por fim, a hipótese dos autos não esbarra em nenhuma das vedações legais à concessão da liminar em mandado de segurança,
previstas nas Leis n.º 12.016/2009 (arts. 5º e 7º, §2º).

CONCLUSÃO

Ante o exposto, presentes os requisitos constantes no art. 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009, DEFIRO a
liminar  postulada  para  determinar  que  a  autoridade  coatora  se  abstenha  de  praticar  quaisquer  atos
tendentes à cobrança do FUNDAF (taxa) em face da ora Impetrante até ulterior deliberação desse Juízo.

Notifique-se à autoridade apontada como coatora, para imediato cumprimento, bem como para prestar, no
decêndio legal, as informações que entender necessárias (art. 7º, I, da Lei n° 12.016/2009).

Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (União -PFN),
para que, querendo, ingresse no feito (art. 7º, II, da Lei n.º 12.016/2009).

Após, ciência ao MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, para pronunciamento, no prazo improrrogável de
10 (dez) dias (art. art. 12 da Lei n.º 12.016/2009).

Após, voltem os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

Cabo de Santo Agostinho/PE, 02 de setembro de 2015. 

Rodrigo Vasconcelos Coêlho de Araújo

Juiz Federal da 35.ª Vara Federal/PE
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 0808493-24.2018.4.05.0000 PROCESSO Nº: - AGRAVO DE INSTRUMENTO

 YOLANDA LOGISTICA, ARMAZEM, TRANSPORTES E SERVICOS GERAISAGRAVANTE:
L T D A

 Luisa  Medrado  Cas t ro  Da  Paz  e  ou t roADVOGADO:
 F A Z E N D A  N A C I O N A L  e  o u t r oA G R A V A D O :

 Desembargador(a) Federal Edilson Pereira Nobre Junior - 4ª TurmaRELATOR(A):
 0804667-19.2018.4.05.8300 - 2ª VARA FEDERAL - PEPROCESSO ORIGINÁRIO:

DECISÃO

            Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Yolanda Logística, Armazém, Transportes e
Serviços Gerais Ltda em face de decisão proferida pelo Juízo da 2ª Vara Federal da Seção Judiciária de
Pernambuco - Dr. Danielli Farias Rabelo Leitão Rodrigues, nos autos do Mandado de Segurança de nº
0804667-19.2018.4.05.8300, a qual o pedido liminar no sentido de que determinar a manutenção "do
alfandegamento de seu recinto e o vínculo contratual hoje existente entre ela, impetrante, e o ente público
representado pela autoridade impetrada", até ulterior deliberação judicial.

            Historia a agravante que o ato coator impugnado é a decisão proferida pelo Chefe da Divisão e
Programação em Logística na 4a Região Fiscal, que, nos autos do processo administrativo n.
10120.004131/0118-46, indeferira o seu pedido de extensão do prazo de contrato de exploração dos
serviços públicos de movimentação e armazenagem de cargas em terminal alfandegado, pedido esse
formulado com base nas alterações introduzidas pela Lei n. 10.684/2003 na Lei n. 9.074/95.

                       Às suas razões recursais, em síntese, defende que as alterações introduzidas pela Lei n.
10.684/2003 na Lei n. 9.074/95 possuem aplicabilidade imediata, devendo, pois, ser aplicada
indistintamente aos contratos em curso e aos novos a serem firmados pela União, de modo que, seu
contrato de permissão deve viger pelo prazo de 25 (vinte e cinco) anos, com uma prorrogação de mais 10
(dez) anos.

            Com vistas a ilustrar o perigo de dano iminente alega que  o contrato de exploração dos serviços
públicos de movimentação e armazenagem de cargas em terminal alfandegado findaria em 03 de junho de
2018.

            Pugna pela antecipação da tutela recursal nos termos em que requerida na inicial.

            DECIDO

            Depreende-se, do art. 1019, I, c/c o art. 1012, § 4º, ambos do estatuto instrumental civil, que o
relator poderá atribuir efeito suspensivo ao agravo de instrumento ou deferir, em antecipação de tutela, a
pretensão deduzida no recurso, desde que a parte comprove estar passível de sofrer lesão grave e de difícil
reparação, pressupondo, ainda, a relevância dos seus fundamentos.

            O ponto controvertido reside na aplicabilidade imediata do art. 1º, §2º, da Lei nº 9.074/95, com a
redação dada pela Lei nº 10.684/03, aos contratos administrativos de permissão de serviço público, em
curso na data de 31/05/2003.

            Nos termos do mencionado dispositivo legal, o prazo das concessões e permissões de estações
aduaneiras e outros terminais alfandegados de uso público será de 25 (vinte e cinco) anos, prorrogáveis
por mais 10 (dez) anos. A legislação anterior, Decreto nº 1.910/96, previa prazo improrrogável de 10
(dez) anos. Eis o teor dos artigos citados:

 - Dispõe sobre a concessão e a permissão de serviços desenvolvidos em terminaisDecreto 1.910/96
alfandegados de uso público, e dá outras providências:
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Art. 9º O edital de concorrência será elaborado pela Secretaria da Receita Federal, observados os critérios e as
normas gerais da legislação própria sobre licitações e contratos, e conterá os critérios de revisão e reajuste de
tarifas, na forma da legislação aplicável.

[...]

§ 4º O edital fixará o prazo da permissão ou concessão, observado o limite improrrogável de dez anos.
(revogado)

§ 4o O edital fixará o prazo da permissão ou concessão em vinte e cinco anos, podendo ser prorrogado por dez
anos, nos termos em que dispõe o § 2o do art. 1o da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995, alterada pela Lei no
10.684, de 30 de maio de 2003. (Redação dada pelo Decreto nº 7.004, de 2009).

 

 - Estabelece normas para outorga e prorrogações das concessões e permissões de serviçosLEI Nº 9.074/95
públicos e dá outras providências

Art. 1o Sujeitam-se ao regime de concessão ou, quando couber, de permissão, nos termos da Lei no 8.987, de 13
de fevereiro de 1995, os seguintes serviços e obras públicas de competência da União:

[...]

VI - estações aduaneiras e outros terminais alfandegados de uso público, não instalados em área de porto ou
aeroporto, precedidos ou não de obras públicas.

§ 2o O prazo das concessões e permissões de que trata o inciso VI deste artigo será de vinte e cinco anos,
podendo ser prorrogado por dez anos. (Incluído pela Lei nº 10.684, de 2003)

§ 3o Ao término do prazo, as atuais concessões e permissões, mencionadas no § 2o, incluídas as anteriores à Lei
no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, serão prorrogadas pelo prazo previsto no § 2o. (Incluído pela Lei nº 10.684,
de 2003).

            Na casuística, a agravante aduz que participou e sagrou-se vencedora do procedimento licitatório
concorrencial n. 01-97, instaurado pela Superintendência Regional da 4ª Região Fiscal da Receita Federal
do Brasil, para exploração dos serviços públicos de movimentação e armazenagem de cargas em terminal
alfandegado.

            O contrato de permissão foi celebrado em 25 de maio de 1998, com prazo de vigência de 10 (dez)
anos (id. nº 4058300.5134106). Em 31/05/2003, foi publicada da Lei Federal nº 10.684/03. 02 de junho de
2008, foi firmado o segundo Termo Aditivo, prorrogando o prazo de vigência do contrato por mais 10
(dez) anos, ou seja, até 03/06/2018.

            As razões que levaram a autoridade administrativa a indeferir o pedido de extensão do prazo de
contrato de exploração dos serviços públicos de movimentação e armazenagem de cargas em terminal
alfandegado (id. nº 4058300.5134284) lastrearam-se em Parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional PGFN-CJU nº 1754/03 e na Solução de Consulta nº 152/2014 - COSIT, os quais entenderam
que o prazo de 25 anos de permissão apenas se aplicaria aos contratos celebrados a partir de 31/05/2003,
data da vigência da Lei nº 10.684/03.

            Segue que a Administração Pública perfilhou o entendimento de que a Lei nova apenas autorizou
a prorrogação dos contratos por 10 (dez) anos, não havendo que se cogitar da aplicabilidade imediata do
novo prazo de 25 (vinte e cinco) anos aos contratos já em curso. A empresa agravante, por outro lado,
defende a tese de que os contratos vigentes à época da publicação da norma deverão ser imediatamente
prorrogados até o advento do prazo de 25 (vinte e cinco) anos, respeitada, ainda, a prorrogação por mais
10 (dez) anos.
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            Uma primeira análise da casuística revela que razão assiste à agravante. Explico.

            Da inteligência das normas legais referidas, extrai-se que as concessões e permissões prorrogadas
foram àquelas existentes em 31.05.2003 - data da vigência da Lei. , considerando que o contratoIn casu
de permissão existente entre a empresa agravante e a União ainda estava em curso, entendo que deva ser
aplicada  a novel previsão legal.incontinenti

            É importante frisar que a regra não é a irretroatividade da lei. A lei tem eficácia e aplicabilidade
imediatas, salvo expressa disposição em sentido contrário.

            Partindo de tal premissa, não antevejo como afastar a conclusão de que o prazo dos contratos de
permissão em curso na data 31.05.2003 - precedidos de procedimento licitatório - deverá ser majorado
para 25 (vinte e cinco) anos, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Lei nº 9.074/95, com a redação dada pela
Lei nº 10.684/03.

                       Isto porque a garantia do ato jurídico perfeito, insculpida no art. 6º da Lei de Introdução às
Normas de Direito Brasileiro - LINDB, é voltada à esfera jurídica do particular. Trata-se, no âmbito do
Direito Administrativo, de prerrogativa que o particular possui de não sofrer a interferência de
Estado-Administração sobre um contrato ou situação jurídica perfectibilizada nos termos da lei vigente ao
tempo em que se efetuou.

            Note-se que o art. 5º, da CF/88, XXXVI dispõe que a Administração Pública deve obediência ao
direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito. Não é razoável o entendimento que a Lei
aplica-se, aos contratos de permissão em curso apenas no que pertine à prorrogação dos contratos, mas
não no que tange ao prazo de vigência.

                        Invoco, no particular, a inteligência da Súmula 654, do STF, pela qual "a garantia da
irretroatividade da lei, prevista no art. 5º, XXXVI, da Constituição da República, não é invocável pela
entidade estatal que a tenha editado".

            A proibição da retroatividade da lei está umbilicalmente conexa à segurança jurídica e tem por
finalidade proteger o administrado. Não há óbice legal para que a União elabore lei com vistas a ampliar o
prazo das permissões públicas, mas o ente não poderá eximir-se de seu cumprimento imediato, alegando
ofensa à irretroatividade.

            À guisa de remate observo que, às vésperas do termo do prazo contratual (03/06/2018), não há
notícia de procedimento licitatório em curso para a concessão de nova permissão pública, o que conspira
contra a continuidade na prestação dos serviços públicos, em colisão com a disposição do art. 6º, §1º, da
Lei nº 8.987/95.

                       Nessa ordem de ideias, em exame compatível com a medida postulada, observa-se que os
fundamentos agitados pelo agravante lograram demonstrar a relevância necessária à concessão da tutela
antecipada recursal.

                    Em assim sendo,  a antecipação da tutela recursal para determinar a manutenção doDEFIRO
contrato de permissão para prestação de serviços públicos de movimentação e armazenagem de
mercadorias em estação aduaneira interior que entre si fazem a União e a Empresa Yolanda Logística
Armazém Transportes e Serviços Gerais Ltda, até ulterior deliberação Turmária.

            Comunique-se, com urgência, ao juízo de origem.

            Intime-se, inclusive para fins de contrarrazões.
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